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MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
05/11/2015.

DISCUSSÃO ÚNICA

1Projeto de Lei Nº 209/15
Processo Nº 306/15
Deputado BARBOSINHA – Declara de Utilidade Pública
Estadual a Associação Brasileira de Crédito,
Desenvolvimento da Educação e do Esporte, com sede no
município de Dourados  MS.
APROVADO. AO EXPEDIENTE.

2Projeto de Lei Nº 210/15
Processo Nº 309/15
Deputado JUNIOR MOCHI – Dá denominação ao Centro
de Treinamento de Condutores do município de Coxim,
Estado do Mato Grosso do Sul de "Raphael Dalto Lé."
APROVADO. AO EXPEDIENTE.

1ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 208/15
Processo Nº 305/15
Deputado MARQUINHOS TRAD – Obriga as empresas
prestadoras de serviço de internet móvel e banda larga na
modalidade pós paga a apresentar ao consumidor, na fatura
mensal, gráficos que informem a velocidade diária média de
envio de recebimento de dados entregues no mês.
APROVADO EM 1ª. VAI À 2ª.

2Projeto de Lei Nº 211/15
Processo Nº 311/15
Deputados MARQUINHOS TRAD, FLÁVIO KAYATT,
LÍDIO LOPES E MARA CASEIRO – Dispõe sobre a
obrigatoriedade de as empresas prestadoras do serviço de
telefonia móvel manterem em nosso Estado, postos de
atendimento presenciais em localidades com população
acima de vinte mil habitantes.
APROVADO EM 1ª. VAI À 2ª.

3Projeto de Lei Nº 218/15
Processo Nº 319/15
Deputado PEDRO KEMP – Institui no âmbito do Estado de
Mato Grosso do Sul o "Dia Estadual do Movimento
Pestalozziano", e dá outras providências.
APROVADO EM 1ª. VAI À 2ª.

(113)
PAUTA ATÉ 12/11/2015

(Art. 188 do RIAL)

DISCUSSÃO ÚNICA

1Projeto de Lei Nº 260/15
Processo Nº 404/15
Deputado PAULO CORRÊA – Passa a denominarse
"Valdomiro Teodoro Rios" a ponte conhecida como "Ponte do

Branco" na Rodovia MS 434, nas divisas dos Estados de
Mato Grosso do Sul e Goiás.

2Projeto de Lei Nº 261/15
Processo Nº 405/15
Deputado PAULO CORRÊA – Passa a denominarse "João
Garcia Rios" (João Coruja) a Rodovia MS 434, no trecho que
especifica.

PAUTA ATÉ 12/11/2015
(Art. 195 do RIAL)

2ª DISCUSSÃO

1 Projeto de Lei Nº 208/15
Processo Nº 305/15
Deputado MARQUINHOS TRAD – Obriga as empresas
prestadoras de serviço de internet móvel e banda larga na
modalidade pós paga a apresentar ao consumidor, na fatura
mensal, gráficos que informem a velocidade diária média de
envio de recebimento de dados entregues no mês.

2 Projeto de Lei Nº 211/15
Processo Nº 311/15
Deputados MARQUINHOS TRAD, FLÁVIO KAYATT,
LÍDIO LOPES E MARA CASEIRO – Dispõe sobre a
obrigatoriedade de as empresas prestadoras do serviço de
telefonia móvel manterem em nosso Estado, postos de
atendimento presenciais em localidades com população
acima de vinte mil habitantes.

3 Projeto de Lei Nº 218/15
Processo Nº 319/15
Deputado PEDRO KEMP – Institui no âmbito do Estado de
Mato Grosso do Sul o "Dia Estadual do Movimento
Pestalozziano", e dá outras providências.

PAUTA ATÉ 12/11/2015
(Art. 188 do RIAL)

1ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 259/15
Processo Nº 403/15
Deputado PROFESSOR RINALDO – Dispõe sobre a
obrigatoriedade de instalação de pararaios, ou sistema de
detecção nas áreas que especifica e dá outras providências.

PAUTA ATÉ 11/11/2015
(Art. 195 do RIAL)

2ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 195/15
Processo Nº 276/15
Deputado FELIPE ORRO – Obriga as concessionárias de
serviço público de energia elétrica disponibilizarem em seus
sites o valor mensal repassado às Prefeituras Municipais a
título de iluminação pública (CIP) no âmbito do Estado de
Mato Grosso do Sul.
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2Projeto de Lei Nº 200/15
Processo Nº 293/15
Deputado PROFESSOR RINALDO – Dispõe sobre a
isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos
públicos ao doador de medula óssea e adota outras
providências.

3Projeto de Lei Nº 201/15
Processo Nº 294/15
Deputado PEDRO KEMP – Declara de preservação
permanente, de interesse comum e imune de corte, o
pequizeiro (Caryocar brasiliense), no âmbito do Estado de
Mato Grosso do Sul.

4Projeto de Lei Nº 207/15
Processo Nº 304/15
Deputada MARA CASEIRO – Institui o Setembro Amarelo
de prevenção ao suicídio no Estado de Mato Grosso do Sul.

PAUTA ATÉ 11/11/2015
(Art. 188 do RIAL)

1ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 256/15
Processo Nº 400/15
PODER JUDICIÁRIO/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA/ MS/
OFÍCIO Nº 094/15 – Autoriza o pagamento da
indenização de que trata o art. 84 da Lei nº 3.310, de 14 de
dezembro de 2006, a pessoas que mantêm relação
institucional ou de trabalho com Poder Judiciário Estadual.

2Projeto de Lei Nº 257/15
Processo Nº 401/15
Deputado MARQUINHOS TRAD – Institui o programa
Atividade na Melhor Idade no Estado do Mato Grosso do Sul
e dá outras providências.

PAUTA ATÉ 10/11/2015
(Art. 188 do RIAL)

DISCUSSÃO ÚNICA

1Projeto de Lei Nº 255/15
Processo Nº 399/15
Deputado RENATO CÂMARA – Dá denominação de
Benedito Silveira Coutinho ao trecho da rodovia estadual
MS134, entre a cidade de Batayporã até a divisa com o
Porto São José.

PAUTA ATÉ 10/11/2015
(Art. 195 do RIAL)

2ª DISCUSSÃO

1Projeto de Lei Nº 197/15
Processo Nº 278/15
Deputado AMARILDO CRUZ – Institui, no âmbito do
Estado de Mato Grosso do Sul, o dia 28 de agosto como Dia
Estadual do Bancário e Financiários, e dá outras
providências.

Autor: Deputado PROFESSOR RINALDO
Projeto de Lei Nº 259/15
Processo Nº 403/15

Dispõe sobre a
obrigatoriedade de
instalação de para
raios, ou sistema de
detecção nas áreas
que especifica, e dá
outras providências.

Art. 1º Os locais abertos destinados a grande concentração
de pessoas, tais como parques, praças públicas, clubes de
campo, áreas para práticas esportivas e similares, deverão
ser dotados de sistema de proteção contra descargas
elétricas atmosféricas e seus reflexos, ou de sistema de
detecção de proximidade de descargas elétricas
atmosféricas, capaz de alertar a população da iminência da
ocorrência de raios, em tempo suficiente para a evacuação
da área com segurança.

Parágrafo único. O sistema de proteção de que trata o caput
deste artigo deverá ser executado em conformidade com as
Normas Técnicas Oficiais da Associação Brasileira de Normas
Técnicas.

Art. 2º O responsável pelo local deverá afixar, em local de
maior visibilidade, instruções sobre os procedimentos a
serem adotados em caso de alerta e manter, em arquivo
próprio, a documentação referente à instalação e
manutenção do sistema de proteção contra descargas
elétricas atmosféricas.

Parágrafo único. A periodicidade da manutenção do sistema,
de que trata o caput deste artigo, deverá ser de, no máximo
01 (um) ano, em se tratando de inspeção visual e de no
máximo 03 (três) anos, quando se referir à inspeção
completa do sistema.

Art. 3º O prazo para a adaptação às disposições desta Lei
será de 01 (um) ano, a partir da data de sua
regulamentação.

Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei implicará ao
autor multa com valor entre 50 e 200 UFERMS.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Júlio Maia, 05 de novembro de 2015.

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO  PSDB
Líder do Governo
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Autor: Deputado PAULO CORRÊA
Projeto de Lei Nº 260/15
Processo Nº 404/15

Passa a denominarse
"Valdomiro Teodoro
Rios" a ponte
conhecida como
"Ponte do Branco"
sobre o rio Aporé, na
Rodovia MS 434, nas
divisas dos Estados
de Mato Grosso do
Sul e Goiás.

Art. 1º Fica denominada "Valdomiro Teodoro Rios", a ponte

conhecida como "Ponte do Branco" sobre o rio Aporé, na

Rodovia MS 434, nas divisas de Paranaíba/MS com Lagoa

Santa/GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Julio Maia, 05 de novembro de 2015.

Deputado Paulo Corrêa  PR

Autor: Deputado PAULO CORRÊA
Projeto de Lei Nº 261/15
Processo Nº 405/15

Passa a denominarse

"João Garcia Rios

(João Coruja)" a

Rodovia MS 434, no

trecho que especifica.

Art. 1º Fica denominada "João Garcia Rios (João Coruja)", a

Rodovia MS 434, no trecho compreendido entre Vila

Raimundo até a Ponte do Branco, divisa do Município de

Paranaíba/MS com o Município de Lagoa Santa/GO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Julio Maia, 05 de novembro de 2015.

Deputado Paulo Corrêa – PR

Autor: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei Nº 252/15

Processo Nº 406/15

MENSAGEM/GABGOV/MS/Nº 84/2015

Campo Grande, 5 de novembro de 2015.

Senhor Presidente,

Com amparo no disposto no caput do art.
67 da Constituição Estadual, submeto à apreciação dessa
augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o projeto de lei que Dá nova redação ao art. 126
e aos incisos I e II do art. 129 da Lei nº 1.810, de 22 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre os tributos de
competência do Estado.

O projeto de lei, em apreço, tem por
finalidade alterar a redação do art. 126 e dos incisos I e II
do art. 129 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,
que tratam do Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis"
e Doação de quaisquer bens ou direitos (ITCD).

Relativamente às doações e às
transmissões causa mortis, tributadas pelo ITCD, cujas
alíquotas atualmente vigentes são, respectivamente, de 2%
e 4%, as alterações que se pretendem têm por objetivo, por
um lado, atualizar a tributação desses fatos, alterando as
alíquotas para 3% e 6%, respectivamente, observado o
limite admitido pela Resolução nº 9, de 1992, do Senado
Federal, e, por outro, atualizar, também, a faixa de isenção,
hoje limitada a R$ 17.347,20 (780 UFERMS).

Destaco que, a atualização dessa faixa de
isenção é proporcionalmente maior que a atualização das
alíquotas, pretendendose, com isso, garantir o benefício,
reajustando adequadamente o valor do limite.

Diante do exposto, solicito que a
tramitação do projeto de lei, em análise, processese em
regime de urgência, nos termos do art. 69 da Constituição
do Estado.

Com essas razões, submeto à apreciação
de Vossa Excelência e dos ilustres Pares o presente projeto
de lei, contando com a imprescindível aquiescência desse
respeitável Parlamento Estadual, para a sua aprovação.

Atenciosamente,

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor
Deputado OSWALDO MOCHI JUNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa
CAMPO GRANDEMS
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PROJETO DE LEI

Dá nova redação ao art. 126 e aos incisos
I e II do art. 129 da Lei nº 1.810, de 22 de
dezembro de 1997, que dispõe sobre os
tributos de competência do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL.

Faço saber que a Assembleia Legislativa
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 126 e os incisos II e II do
art. 129 da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 126. São isentas do ITCD:

I  as doações de bens e direitos cujos
valores não ultrapassem R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), observado, no caso de doações
sucessivas, o disposto nos §§ 1º ao 3º deste artigo;

II  as transmissões causa mortis de bem
imóvel:

a) sendo rural, sua área não ultrapasse o
módulo da região e seja destinado aos herdeiros;

b) sendo urbano, apresente construção
residencial de padrão popular ou inferior e seja
utilizada como habitação dos herdeiros;

III  as transmissões causa mortis de
bens e direitos cujos valores não ultrapassem R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 1º No caso de doações sucessivas, a
isenção prevista no inciso I do caput deste artigo
não se aplica àquelas que ocorrerem após os
valores das doações anteriores, que, somados,
atingirem o limite nele estabelecido, observado o
disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 2º Para efeito do § 1º deste artigo:

I  são sucessivas, quando mais de uma,
as doações entre o mesmo doador e o mesmo
donatário, realizadas no período de doze meses;

II  o período de doze meses a que se
refere o inciso I deste parágrafo iniciase, conforme
o caso:

a) na data da ocorrência de primeira
doação, em valor inferior ao limite; ou

b) na data da primeira doação, em valor
inferior ao limite, que ocorrer após o encerramento
de período anterior em que tenham sido feitas
doações sucessivas.

§ 3º Nos casos em que, nas doações
sucessivas, para atingir o limite previsto no caput
deste artigo, depender de parcela do valor da
doação subsequente, o imposto relativo a essa
doação será devido sobre o valor que exceder essa
parcela.

§ 4º O limite previsto nos incisos I e III
do caput deste artigo aplicase em relação a cada
doação ou transmissão causa mortis,
independentemente de quantos forem os herdeiros,
os legatários ou os donatários.” (NR)

“Art. 129.
..........................................:

I  seis por cento, nos casos de
transmissão causa mortis;

II  três por cento, nas hipóteses de
doação de quaisquer bens ou direitos.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Campo Grande,

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado
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ATO Nº 123/2015 – MESA DIRETORA

Dispõe sobre o gozo de férias, previsto no
art. 90, § 5º da Lei nº 4.091 de 28 de
setembro de 2011 e dá outras
providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 30, II,
“d” do Regimento Interno.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar o gozo de férias
coletivas, referente ao exercício de 2015/2016, aos
servidores efetivos e comissionados do Quadro Permanente
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso do Sul, no mês de Janeiro/2016.

Art. 2º O pagamento do Adicional de
Férias, previsto no art. 89 da Lei nº 4.091 de 28 de
setembro de 2011, será efetuado no mês que o servidor
completar o período aquisitivo.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Guaicurus, 05 de novembro de
2015.

Deputado JUNIOR MOCHI

Presidente

Deputado ZÉ TEIXEIRA

1º Secretário

Deputado CABO ALMI

2º Secretário

DESPACHO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

AUTORIZO A CONCESSÃO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE, COM FUNDAMENTO NO ART. 96, DA LEI Nº
4091, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 A:

Deputado JUNIOR MOCHI

Presidente
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